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AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
050/2024 – EDITAL 052/2024

A  Secretária  Municipal  de  Saúde,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  considerando  razões  de  interesse
público,  decide  REVOGAR  o  PREGÃO  ELETRÔNICO  n.º
050/2024,  cujo  Objeto  é  REGISTRO DE  PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  E  OU
REMOÇÃO DE PACIENTES EM AMBULÂNCIA TIPO UTI
MÓVEL,  ATENDIMENTO:  ADULTO,  PEDIÁTRICO  E
NEONATAL,  COM  MÉDICO  E  A  CENTRAL  DE
ATENDIMENTO/MONITORAMENTO  24  HORAS,
DESTINADO  À  REMOÇÃO  DE  PACIENTES  DO  SUS
DENTRO  E  FORA  DO  ESTADO,  PELA  SECRETARA
M U N I C I P A L  D A  S A Ú D E ,  C O N F O R M E  A S
ESPECIFICAÇÕES  DO  ANEXO  I  DESTE  EDITAL.,  de
acordo  com as  especificações  e  quantitativos  previstos  no
Anexo I - Termo de Referência deste Edital., pelos motivos
de fato e de direto a seguir expostos. De início, ressalta-se
que a revogação está fundamentada no Art. 165, inciso I,
alínea “d” da Lei 14.133/21 e na Súmula 473 do Supremo
Tribunal Federal. Nesse sentido, tendo em vista razões de
interesse  público,  conforme  consta  pela  Secretaria
requisitante, informando que, fora constatado que o objeto
da licitação a ser contratado apresenta estimativa de preço
médio maior do que o custo do contrato vigente, de forma
que a renovação do Contrato n 007/2022 torna-se mais
vantajosa para a Administração Pública.  A revogação de
licitações  utilizando-se  do  juízo  de  discricionariedade,
levando em consideração a conveniência do órgão licitante
em relação ao interesse público, é medida perfeitamente
legal, consoante doutrina e jurisprudência sobre o assunto.
Conforme  ensina  Marçal  Justen  Filho2,  in  verbis:  A
revogação  do  ato  administrativo  funda-se  em juízo  que
apura a  conveniência  do ato relativamente ao interesse
público.  No  exercício  de  competência  discricionária,  a
Administração  desfaz  seu  ato  anterior  para  reputá-lo
incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o
ato,  a  Administração  verifica  que  o  interesse  público
poderia  ser  melhor  satisfeito  por  outra  via.  Promoverá,
então,  o  desfazimento  do  ato  anterior.  Assim,  verificado
que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma
melhor, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, com
o objetivo de sanar as necessidades. 1 A ADMINISTRAÇÃO
PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE
VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES NÃO SE
ORIGINAM DIREITOS;  OU  REVOGÁ-LOS,  POR  MOTIVO DE
CONVENIÊNCIA  OU  OPORTUNIDADE,  RESPEITADOS  OS
DIREITOS  ADQUIRIDOS,  E  RESSALVADA,  EM  TODOS  OS
CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.2 In Comentários à Lei das
Licitações e Contratos Administrativos, 9ª ed., São Paulo,
Dialética, 2002, p. 438. Analisando a questão, o Superior
Tribunal  de  Justiça  proferiu  acórdão  em  que  adota
entendimento da possibilidade de revogação das licitações,
por razões de conveniência e oportunidade, mesmo após a
adjudicação  e  homologação  do  certame.  Vejamos:

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO.  LICITAÇAO.  ANULAÇAO.  RECURSO
PROVIDO. 1. A licitação, como qualquer outro procedimento
administrativo,  é  suscetível  de  anulação,  em  caso  de
ilegalidade, e revogação, por conveniência e oportunidade,
nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93 e da Súmula 473/STF.
Mesmo após a homologação ou a adjudicação da licitação,
a  Administração  Pública  está  autorizada  a  anular  o
procedimento licitatório, verificada a ocorrência de alguma
ilegalidade,  e  a  revogá-lo,  no  âmbito  de  seu  poder
discricionário,  por  razões  de  interesse  público
superveniente. Nesse sentido: MS 12.047/DF, 1ª Seção, Rel.
Min.  Eliana Calmon,  DJ  de 16.4.2007;  RMS 1.717/PR,  2ª
T u r m a ,  R e l .  M i n .  H é l i o  M o s i m a n n ,  D J  d e
14.12.1992.(RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº
28.927  RS  (2009/0034015-3)).  Assim,  por  razões  de
conveniência  e  oportunidade  e  verificado  que  o  interesse
público poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada,
incumbe ao órgão licitante revogar a licitação. Ituverava -
SP,  19  de  julho  de  2024.  Simone  Soares,  Secretária
Municipal  de  Saúde.  Luiz  Antônio  de  Araújo,  Prefeito
Municipal.
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AVISO DE CONVOCAÇÃO DO QUARTO COLOCADO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 061/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E

FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
DE HIGIENE PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

O  MUNICÍPIO  DE  ITUVERAVA,  através  de  seu
Pregoeiro, considerando o CANCELAMENTO DO ITEM 57 DA
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  da  empresa  DIÓGENES
ALBERTO  LIBERATO  ME,  assim  como  os  Pareceres
constantes dos autos, em conformidade com o artigo 24, XI,
da Lei 8.666/93, CONVOCA o licitante remanescente, na
ordem  de  classificação,  a  empresa  COPERLIMP  COMÉRCIO
VAREJISTA  DE  PRODUTOS  SANEANTES  LTDA,  inscrita  no
CNPJ  de  n°  36.367.694/0001-47,  classificada  em  quarto
lugar  do  item  no  certame.  Caso  aceite  as  mesmas
condições  oferecidas  pelo  licitante  anterior,  apresente  a
proposta reformulada junto com a composição de custo,
bem como para assinatura da Ata de Registro de Preço. A
contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado. E, quanto aos preços de conformidade
com o ato convocatório, conforme art. (s) 43 § 2° da Lei
123/2006, 64, § 2º e 81 da Lei de Contratos e Licitações.

Desde  já,  solicita-se  a  aquiescência  da  referida
empresa, o fornecimento desse item e que se mantenha o
preço proposto à época da sessão.

Caso  não  aceite,  será  convocado  o  próximo
classificado,  até  que  seja  efetivada  a  contratação.  Senão,
será decidida a revogação da licitação.

Ituverava/SP, 17 de julho de 2024
Hugo de Almeida Ferreira Cruvinel

PREGOEIRO
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